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CIRCULAR N º 30/2020-DG                                              Avaré, 07 de outubro de 2020 

                                                     

 

Senhor (a) Vereador (a):   

 

Designa a matéria para a Ordem do Dia da Sessão Extraordinária 

convocada para o dia 09/10/2020, sexta-feira – às 19h00min 

 

Pela presente levo ao seu conhecimento que o Exmo. Sr. Presidente 

Vereador Francisco Barreto de Monte Neto, na ocasião da Sessão Ordinária do dia 05 do 

corrente, convocou a Câmara de Vereadores para 01 Sessão Extraordinária a ser realizada 

no dia 09 de outubro do corrente ano, sexta-feira, às 19h00min designando para a Ordem 

do Dia a seguinte matéria:- 

 

1.   PROCESSO Nº 124/2020 
Autoria:- Prefeito Municipal  

Assunto: VETO PARCIAL aposto pelo Sr. Prefeito ao Projeto de Lei 77/2020 - 

Autógrafo nº 70/2020. que dispõe sobre parcelamento de débitos do Município de 

Avaré, SP, com seu Regime Próprio de Previdência Social - RPPS (AVAREPREV)  

Anexo: Cópias do Ofício 0125/2020/CM e dos Pareceres do Jurídico e da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação. 
 

                Sem outro particular, valho-me do ensejo para apresentar-lhe os 
protestos de minha elevada estima e distinta consideração.    

       

                                                                         

Exmo.(a). Sr. (a)       
Vereador (a)  
N E S T A 
 

 

 

 

 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA PORTARIA 328/2015 CONFORME 

IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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Processo nº 124/2020 
Veto Parcial ao Projeto de Lei 

nº 77/2020 
Autógrafo nº 70/2020. 

 
 
 

Assunto: “VETO PARCIAL aposto 
pelo Sr. Prefeito, especificamente 

quanto ao Artigo 5º do Projeto de Lei 
nº 77/2020, Autógrafo nº 70/2020, 
que dispõe sobre parcelamento de 

débitos do Município de Avaré/SP 
com seu Regime Próprio de 
Previdência Social – RPS e dá outras 

providências. 
 

 
 

 P  A  R  E  C  E  R  

 
 

 
 

Trata-se de Veto Parcial aposto ao Projeto de Lei nº 

77/2020, especificamente com relação ao artigo 5º.  

 

Eis o que diz o artigo vetado:  Grifo nosso.  

 

        Art. 5º Fica autorizada a vinculação do Fundo 

de Participação dos Municípios – FPM como garantia das parcelas 

acordadas no termo de parcelamento e das contribuições 

previdenciárias não incluídas no termo de acordo de parcelamento 

e não pagas no seu vencimento.  

 

 Primeiramente, Srs. Vereadores,  digno de nota  o fato de 

que o Projeto de Lei, com a emenda modificativa foi aprovado por 
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unanimidade por esta Casa de Leis, onde até mesmo os Vereadores 

pertencentes ao grupo da situação  vislumbrou a seriedade e necessidade 

da emenda modificativa que acrescentou ao artigo 5º mais segurança no 

sentido do cumprimento da obrigação  assumida pelo Executivo no  

parcelamento dos débitos para com seu Regime Próprio de Previdência 

Social - RPS.  

 

Nos termos do art. 30, inciso I, da Constituição Federal, 

compete ao Município legislar sobre assuntos de interesse local. 

 

O artigo 61, da Lei Orgânica do Município de Avaré, 

disciplina sobre o poder de Veto do Executivo: 

 
“Art. 61 - Ao Prefeito compete, entre outras 

atribuições: 
(...) 

 
IV - vetar, no todo ou em parte, os projetos de 
lei aprovados pela Câmara; 

 

Nesse norte, contempla ainda a Lei Orgânica Municipal em 

seu art. 43 o seguinte: 

“Art. 43 – Os Projetos de Lei, aprovados em 
um único turno de votação, serão, no prazo 

de 10 (dez) dias úteis, enviados pelo 
Presidente da Câmara ao Prefeito, que, 

aquiescendo, o sancionará e o promulgará, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis.  
 

 § 1º - Se o Prefeito julgar o Projeto, no todo 
ou em parte, inconstitucional, ilegal ou 

contrário ao interesse público, vetá-lo-á total 
ou parcialmente, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contados da data do recebimento, e 

comunicará dentro de 48 (quarenta e oito) 
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horas ao Presidente da Câmara os motivos do 
veto. 

 
(...)”  

 

 
Noutro passo, o Regimento de Interno em seu artigo 207, 

reza que: 

“Art. 207 – O Prefeito, entendendo ser o 
projeto, no todo ou em parte, 

inconstitucional, ou contrário ao interesse 
público, poderá vetá-lo, total ou 
parcialmente, no prazo de quinze dias, 

contados da data do recebimento; 
comunicará ao Presidente da Câmara, no 
referido prazo, o motivo do veto.”  (g.n) 

 

Outrossim, prescreve a Constituição do Estado de São 

Paulo, em seu artigo 111: 

“Art. 111. A administração pública direta ou 
fundacional, de qualquer dos Poderes do 

Estado, obedecerá aos princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade, razoabilidade, finalidade, 

motivação e interesse público”. 

 

Para delimitar um campo de ação necessariamente 

máximo ao agente público, para estabelecer parâmetros socialmente 

exigíveis na sua gestão dos negócios públicos, para cercear excessos, 

para coibir abusos e desmandos, é que a Constituição de l988, por vez 

primeira na história fez constar do seu texto exatamente os princípios de 

administração, no que foi imitada e até mesmo complementada pelas 

Constituições dos Estados. 
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Nas administrações locais atender ao princípio da 

legalidade significa emprestar atenção à organização e ao disciplinamento 

que a lei deu aos serviços públicos, à estruturação do pessoal, ao uso dos 

bens públicos, às posturas ou normas edilícias locais, às ordenações de 

todos os assuntos de interesse peculiar daquela esfera respectiva. 

O magistério de Celso Ribeiro Bastos ensina: 

"Este princípio entronca-se com a própria 
noção de Estado de Direito. Estado de Direito 

é aquele que se submete ao próprio direito 
que criou, razão pela qual não deve ser motivo 

surpresa constituir-se o princípio da 
legalidade um dos sustentáculos 
fundamentais do estado de Direito (...).  

De tudo ressalta que a Administração não tem 
fins próprios, mas há de buscá-los na lei, 
assim como, em regra, não desfruta de 

liberdade, escrava que é da ordem jurídica." 
(In Curso de Direito Administrativo, Ed. Saraiva, 

SP, l.994, pp. 24/5). 
 

José Afonso da Silva1, ensina que: 

 

“Dois são os motivos constitucionais para o 
veto: a) existência de inconstitucionalidade; 

b) contrariedade aos interesses nacionais. (…) 

Daí se tira que são, essencialmente, duas as 
finalidades do veto, na prática: a) serve de 

instrumento de controle prévio da 
constitucionalidade do ato legislativo, formal 
e substancialmente; b) atua como fator 

seletivo na escolha dos interesses que o Chefe 
do Executivo quer ver tutelados ou repelidos 

pela ordem jurídica. 

Certo que essa manifestação é puramente 
suspensiva, pois só atua temporariamente, 

 
1 SILVA, José Afonso. Processo Constitucional da Formação das Leis. Ed. Malheiros, 2º ed., 2.006, p. 223. 
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ficando na dependência da vontade do 
Legislativo a mais no caminho da 

normatização de certos interesses sociais, 
que o projeto pretende transformar em 

interesses da ordem jurídica. “ 

 

 

Neste sentido, necessário tecer algumas considerações 

sobre o projeto ora analisado.  

 

Da leitura da justificativa lançada vê-se que o fundamento 

do veto é jurídico, ou seja, suposta existência de ilegalidade e 

inconstitucionalidade.    

 

Assim, cremos que o presente Projeto de Lei VETADO de 

forma parcial, especificamente quanto ao Artigo 5º, foi indevidamente 

rejeitado pelo Chefe do Executivo, senão vejamos: 

 

Alega o Executivo ilegalidade e inconstitucionalidade na 

redação dada por meio de emenda modificativa parlamentar, que 

acresceu o artigo 5º em referência. 

 

Ao contrário do esposado, o artigo 5º vetado, em nenhum 

momento dispensou as formalidades legais e constitucionais, de modo 

que não há que se falar em desobediência às normas legais.  

 

 Alega o Prefeito em suas razões de veto que o artigo vetado 

traz em seu  bojo, dispositivo inconstitucional, ilegal e, ainda, contrário 

a decisão judicial já transitada em julgado no Agravo   de Instrumento nº 

2026326-65.2020.8.26.0000, importando em violação da Lei Orgânica do 

Município (sem citar o artigo violado) e a Lei Federal nº 9.639/98, 
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violando, portanto, o Princípio da Separação de Poderes e ofensa ao 

Princípio Federativo, sendo totalmente inconstitucional.  

   

  Destaca-se, que o artigo vetado em momento algum 

propõe aumento de despesa de imediato, limita-se que o Município de 

Avaré, cumpra e honre o parcelamento de seu débito para com o seu 

Regime Próprio de Previdência Social – RPS, que há muito vem sofrendo 

consequências financeiras ante à reiterada inadimplência do Executivo.  

  

  Cita o Executivo que o artigo vetado vem na 

contramão do decidido no bojo do Agravo de Instrumento acima 

mencionado, mas, de forma que lhe convém, esqueceu de mencionar que 

o processo principal (Processo nº1000531-49.2020.8.26.0073 em trâmite 

perante a 1ª Vara Cível da Comarca de Avaré)  que originou o citado 

Agravo, ainda é carente de Trânsito em Julgado, uma vez que a decisão 

foi proferida recentemente, portanto, cabendo o recurso pertinente.  

 

 Portanto, s.m.j. o veto é inoportuno, pois o Executivo 

não pode legislar e o legislativo não pode administrar. Cada um tem 

missão própria e privativa: O Legislativo estabelece regra para a 

administração; o Executivo a executa, convertendo o mandamento legal, 

genérico e abstrato, em atos administrativos, individuais e concretos.  

 

 Posto isso, S.M.J., diante das formalidades legais e 

regimentais, opinamos   desfavoravelmente ao acatamento do veto 

parcial,  eis que não se encontra maculado pelo vício da 

inconstitucionalidade ou ilegalidade, devendo ter o seu mérito 
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submetido à apreciação do Plenário desta Câmara Legislativa, 

respeitando-se, para tanto, as formalidades legais e regimentais. 

 

É o parecer. 

 

 Avaré, 05 de outubro de 2020. 

 
 

LETICIA F. S. P. DE LIMA 

Procuradora Jurídica 
 
 

                       Ciente:   
      Frederico de Albuquerque Plens 

       Chefe Jurídico – OAB/SP 92.781 
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